
 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa 
 

PARECER 

 

PROJETO DE LEI N° 1929/2020. DISPÕE 

SOBRE A INCLUSÃO DO ENSINO DA LEI 

MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE JOÃO PESSOA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de n° 1929/2020, de autoria do Vereador Lucas de Brito, 

o qual busca incluir nas escolas da rede municipal de ensino disciplina sobre a LEI MARIA 

DA PENHA. 

 Os autos vieram com o projeto de lei, lido em 10/06/2020, acompanhado de 

justificativa e com encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça, Redação e 

Legislação Participativa. 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Após análise no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, e analise da 

redação e a justificativa do presente projeto, constatamos a existência de matéria com 

conteúdo similar já aprovada, a Lei Ordinária Municipal nº 13.566, de 17 de janeiro de 2018, 

que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO ENSINO DA LEI MARIA DA PENHA NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS DE JOÃO PESSOA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Desta forma, diante da existência de matéria com conteúdo similar já aprovada no 

município de João Pessoa, conforme extrato em anexo, entendemos que o Projeto de Lei 

proposto não deva prosperar, devendo o mesmo ser arquivado. 

 

III – CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, opina-se pelo arquivamento do Projeto de Lei n° 1929/2020. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

João Pessoa, 09 de julho de 2020. 

 

THIAGO LUCENA 

Vereador – PRTB 
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Parecer da Comissão 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, 

opinou pelo ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei nº 1929/2020, em conformidade com o 

parecer do relator. 

 

Salas das Comissões. 09 de Julho de 2020. 
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